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 1.º JUÍZO CÍVEL DO TRIBUNAL DA COMARCA DO FUNCHAL

Anúncio n.º 3933/2012

Processo n.º 5052/11.5TBFUN — Insolvência pessoa singular 
(Apresentação) — N/Referência: 7513802

Insolvente: Cármen Filipa Nóbrega Nunes.
Credor: BANIF — Banco Internacional do Funchal, S. A., e outro(s).

Convocatória de Assembleia de Credores nos autos de Insolvência 
acima identificados em que são: Insolvente: Cármen Filipa Nóbrega 
Nunes, estado civil: Solteiro, NIF 233499776, Endereço: Cam. Levada 
Rancho 289, Câmara Lobos, Ilha da Madeira, 9300 -310 Ilha da Madeira 
e Administrador de Insolvência: Emanuel Freire Torres Gamelas, Ende-
reço: Rua Beatriz Costa, 14, R/c Dto., 2610 -195 Alfragide.

Ficam notificados todos os interessados, de que no processo supraidentifi-
cado, foi designado o dia 28 -02 -2012, pelas 14:00 horas, para a realização 
da reunião de assembleia de credores, ficando assim sem efeito a data 
anteriormente designada. Os credores podem fazer -se representar por 
mandatário com poderes especiais para o efeito.

Ficam advertidos os titulares de créditos que os não tenham reclamado, 
e se ainda estiver em curso o prazo fixado na sentença para reclamação, 
de que o podem fazer, sendo que, para efeito de participação na reunião, 
a reclamação pode ser feita na própria assembleia [alínea c) n.º 4 do 
Artigo 75.º do CIRE].

26 -01 -2012. — A Juíza de Direito, Dr.ª Maria da Graça Oliveira Neto 
Proença. — O Oficial de Justiça, Rui Pedro Almeida.

305670951 

 2.º JUÍZO CÍVEL DO TRIBUNAL DA COMARCA DO FUNCHAL

Anúncio n.º 3934/2012

Processo: 694/12.4TBFUN — Insolvência
pessoa coletiva (Apresentação)

Insolvente: Aragão & Moura, L.da

Credor: Alfandega do Funchal e outro(s).

N/Referência: 7562287

Publicidade de sentença e citação de credores e outros
interessados nos autos de Insolvência acima identificados
No Tribunal Judicial do Funchal, 2.º Juízo Cível de Funchal, no 

dia 09 -02 -2012, ao meio dia, foi proferida sentença de declaração de 
insolvência do(s) devedor(es):

Aragão & Moura, L.da, NIF: 511029438, Endereço: Avenida Arriaga 
n.º 75, 2.º, Sala 204, Funchal, 9000 -024 Funchal com sede na morada 
indicada.

Para Administrador da Insolvência é nomeada a pessoa adiante iden-
tificada, indicando -se o respetivo domicílio.

Leonel Calheiros dos Santos, Endereço: Estrada Marginal Norte, 
n.º 18, 2.º Esq.º, Recuado, 2520 -225 Peniche

Ficam advertidos os devedores do insolvente de que as prestações a 
que estejam obrigados, deverão ser feitas ao administrador da insolvência 
e não ao próprio insolvente.

Ficam advertidos os credores do insolvente de que devem comunicar 
de imediato ao administrador da insolvência a existência de quaisquer 
garantias reais de que beneficiem.

Declara -se aberto o incidente de qualificação da insolvência com 
caráter pleno (alínea i do artigo 36.º -CIRE)

Para citação dos credores e demais interessados correm éditos de 
5 dias.

Ficam citados todos os credores e demais interessados de tudo o que 
antecede e ainda:

O prazo para a reclamação de créditos foi fixado em 30 dias.
O requerimento de reclamação de créditos deve ser apresentado ou re-

metido por via postal registada ao administrador da insolvência nomeado, 
para o domicílio constante do presente edital (n.º 2 artigo 128.º do CIRE), 
acompanhado dos documentos probatórios de que disponham.

Mesmo o credor que tenha o seu crédito por reconhecido por decisão 
definitiva, não está dispensado de o reclamar no processo de insolvência 
(n.º 3 do artigo 128.º do CIRE).

Do requerimento de reclamação de créditos deve constar (n.º 1, ar-
tigo 128.º do CIRE):

A proveniência do(s) crédito(s), data de vencimento, montante de 
capital e de juros;

As condições a que estejam subordinados, tanto suspensivas como 
resolutivas;

A sua natureza comum, subordinada, privilegiada ou garantida, e, 
neste último caso, os bens ou direitos objeto da garantia e respetivos 
dados de identificação registral, se aplicável;

A existência de eventuais garantias pessoais, com identificação dos 
garantes;

A taxa de juros moratórios aplicável.

É designado o dia 16 -04 -2012, pelas 14:00 horas, para a realização 
da reunião de assembleia de credores de apreciação do relatório, po-
dendo fazer -se representar por mandatário com poderes especiais para 
o efeito.

É facultada a participação de até três elementos da Comissão de Tra-
balhadores ou, na falta desta, de até três representantes dos trabalhadores 
por estes designados (n.º 6 do artigo 72.º do CIRE).

Da presente sentença pode ser interposto recurso, no prazo de 15 dias 
(artigo 42.º do CIRE), e ou deduzidos embargos, no prazo de 5 dias 
(artigo 40.º e 42 do CIRE).

Com a petição de embargos, devem ser oferecidos todos os meios 
de prova de que o embargante disponha, ficando obrigado a apresentar 
as testemunhas arroladas, cujo número não pode exceder os limites 
previstos no artigo 789.º do Código de Processo Civil (alínea c do n.º 2 
do artigo 24.º do CIRE).

Ficam ainda advertidos que os prazos para recurso, embargos e re-
clamação de créditos só começam a correr finda a dilação e que esta se 
conta da publicação do anúncio.

Os prazos são contínuos, não se suspendendo durante as férias judi-
ciais (n.º 1 do artigo 9.º do CIRE). Terminando o prazo em dia que os 
tribunais estiverem encerrados, transfere -se o seu termo para o primeiro 
dia útil seguinte.

Informação

Plano de Insolvência
Pode ser aprovado Plano de Insolvência, com vista ao pagamento 

dos créditos sobre a insolvência, a liquidação da massa e a sua re-
partição pelos titulares daqueles créditos e pelo devedor (artigo 192.
º do CIRE).

Podem apresentar proposta de Plano de Insolvência o administrador 
da insolvência, o devedor, qualquer pessoa responsável pelas dívidas 
da insolvência ou qualquer credor ou grupo de credores que represen-
tem um quinto do total dos créditos não subordinados reconhecidos na 
sentença de graduação de créditos ou, na falta desta, na estimativa do 
Sr. Juiz (artigo 193.º do CIRE).

10 -02 -2012. — A Juíza de Direito, Dr.ª Maria da Graça Oliveira Neto 
Proença. — O Oficial de Justiça, Adelaide Gonçalves.

305733175 

 4.º JUÍZO CÍVEL DO TRIBUNAL DA COMARCA DO FUNCHAL

Anúncio n.º 3935/2012

Processo n.º 235/12.3TBFUN — Insolvência pessoa coletiva 
(Apresentação) — N/Referência: 7517844

Insolvente: União Desportiva de Santana.
Credor: António Carlos Freitas Candelária e outro (s).

Publicidade de sentença e citação de credores e outros
interessados nos autos de Insolvência acima identificados
No Tribunal Judicial do Funchal, 4.º Juízo Cível de Funchal, no dia 

25 -01 -2012, ao meio -dia e trinta minutos, foi proferida sentença de 
declaração de insolvência do (s) devedor (es):

União Desportiva de Santana, Endereço: Rua Comandante Camacho 
de Freitas, Sitio do Serrado, 9230 -117 Santana, com sede na morada 
indicada.

São administradores do devedor:
Maria da Graça Gonçalves Nunes, NIF 179577840, Endereço: Sítio 

do Lombo do Curral, 9230 -103 Santana
Teodoro Basílio da Encarnação Fernandes, estado civil: Casado, 

nascido(a) em 14 -06 -1967, nacional de Portugal, BI 9259755, Endereço: 
Sítio das Queimadas e Fontes, Santana, 9230 -112 Santana

Paulo Alexandre Luís Teixeira, NIF 221314474, Endereço: Sítio do 
Lombo do Curral, Santana, 9230 -103 Santana,
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a quem é fixado domicílio na(s) morada(s) indicada(s).
Para Administrador da Insolvência é nomeada a pessoa adiante iden-

tificada, indicando -se o respetivo domicílio.
Emanuel Freire Torres Gamelas, Endereço: Rua Beatriz Costa, 14, 

R/c Dto., 2610 -195 Alfragide.

Fica determinado que a administração da massa insolvente será asse-
gurada pelo devedor, nos precisos termos e com as limitações impostas 
na sentença.

Ficam advertidos os devedores do insolvente de que as prestações a 
que estejam obrigados, deverão ser feitas diretamente ao Administrador 
da insolvência.

Declara -se aberto o incidente de qualificação da insolvência com 
carácter pleno [alínea i) do artigo 36.º do CIRE]

Para citação dos credores e demais interessados correm éditos de 
5 dias.

Ficam citados todos os credores e demais interessados de tudo o que 
antecede e ainda:

O prazo para a reclamação de créditos foi fixado em 30 dias.
O requerimento de reclamação de créditos deve ser apresentado 

ou remetido por via postal registada, ao administrador da insolvência 
nomeado, para o domicílio constante da sentença (n.º 2 artigo 128.º 
do CIRE), acompanhado de todos os documentos probatórios de que 
disponham.

Mesmo o credor que tenha o seu crédito por reconhecido por decisão 
definitiva, não está dispensado de o reclamar no processo de insolvência 
(n.º 3 do Artigo 128.º do CIRE).

Do requerimento de reclamação de créditos deve constar (n.º 1, ar-
tigo 128.º do CIRE):

A proveniência do (s) crédito (s), data de vencimento, montante de 
capital e de juros;

As condições a que estejam subordinados, tanto suspensivas como 
resolutivas;

A sua natureza comum, subordinada, privilegiada ou garantida, e, 
neste último caso, os bens ou direitos objeto da garantia e respetivos 
dados de identificação registral, se aplicável;

A existência de eventuais garantias pessoais, com identificação dos 
garantes;

A taxa de juros moratórios aplicável.

É designado o dia 22 -03 -2012, pelas 09:30 horas, para a realização 
da reunião de assembleia de credores de apreciação do relatório, po-
dendo fazer -se representar por mandatário com poderes especiais para 
o efeito.

É facultada a participação de até três elementos da Comissão de Tra-
balhadores ou, na falta desta, de até três representantes dos trabalhadores 
por estes designados (n.º 6 do Artigo 72.º do CIRE).

Da presente sentença pode ser interposto recurso, no prazo de 15 dias 
(artigo 42.º do CIRE), e ou deduzidos embargos, no prazo de 5 dias 
(artigo 40.º e 42 do CIRE).

Com a petição de embargos, devem ser oferecidos todos os meios de 
prova de que o embargante disponha, ficando obrigado a apresentar as 
testemunhas arroladas, cujo número não pode exceder os limites pre-
vistos no artigo 789.º do Código de Processo Civil (n.º 2 do artigo 25.º 
do CIRE).

Ficam ainda advertidos que os prazos para recurso, embargos e re-
clamação de créditos só começam a correr finda a dilação e que esta se 
conta da publicação do anúncio.

Os prazos são contínuos, não se suspendendo durante as férias judiciais 
(n.º 1 do artigo 9.º do CIRE).

Terminando o prazo em dia que os tribunais estiverem encerrados, 
transfere -se o seu termo para o primeiro dia útil seguinte.

01 -02 -2012. — A Juíza de Direito, Dr.ª Carla Maria Silva Ribeiro 
Menezes. — O Oficial de Justiça, Sónia Sousa.

305684008 

 Anúncio n.º 3936/2012

Processo n.º 2876/09.7TBFUN — Insolvência pessoa
 coletiva (Apresentação)

Insolvente: Pastelaria Doçaria Sabor da Ajuda
Credor: Banco Comercial Português de Investimento, S. A. e 

outro(s).
Encerramento da Insolvência (CIRE)
Ficam notificado todos os interessados, de que o processo supra 

identificado, foi encerrado.

A decisão de encerramento do processo foi determinada por: Insu-
ficiência da massa insolvente para satisfazer as custas do processo e 
as restantes dívidas da massa insolvente nos termos do artº. 230.º n.º 1 
alínea d) do CIRE.

Efeitos do encerramento: Artº. 233.º e 234.º do CIRE
02 -02 -2012. — A Juíza de Direito, Dr.ª Carla Maria Silva Ribeiro 

Menezes. — O Oficial de Justiça, Damião Nascimento.
305694774 

 2.º JUÍZO CÍVEL DO TRIBUNAL DA COMARCA DE GONDOMAR

Anúncio n.º 3937/2012

Processo: 4507/11.6TBGDM 

Insolvência pessoa singular (Apresentação)
N/Referência: 8286473
Insolvente: Leonardo Manuel Rosas Sousa Borges
Credor: Banco Popular Portugal, S.A. e outro(s)...
Leonardo Manuel Rosas Sousa Borges, NIF — 166880710, 

BI — 3584912, Endereço: Trav. Prof. Georgina Nunes Neves Duarte, 
96, Valbom, 4420-539

Rui Manuel Pereira de Almeida, Endereço: Rua 25 de Abril, 299, 
3.º Dt.º Frt.º, S. Cosme, 4420-356 Gondomar

Ficam notificados todos os interessados, de que o processo supra 
identificado, foi encerrado.

A decisão de encerramento do processo foi determinada por Insufi-
ciência da massa insolvente.

Efeitos do encerramento: art.º 233.º do CIRE
02-02-2012. — A Juíza de Direito, Dr.ª Daniela Pinheiro da 

Silva. — O Oficial de Justiça, Luísa Cardoso.
305706907 

 3.º JUÍZO CÍVEL DO TRIBUNAL DA COMARCA DE GONDOMAR

Anúncio n.º 3938/2012

Processo: 312/12.0TBGDM — Insolvência pessoa
singular (Apresentação)

No Tribunal Judicial de Gondomar, 3.º Juízo Cível de Gondomar, no 
dia 06 -02 -2012, às 16:44 horas, foi proferida sentença de declaração de 
insolvência do devedor:

Armanda Jesus Mesquita, estado civil: Solteiro, nascida em 26 -12 -1975, 
concelho de Porto, freguesia de Paranhos [Porto], NIF — 198590261, 
BI — 10700323, Endereço: Praça da Missilva n.º 60, 2.º Esq., 4435 -734 
Baguim do Monte, com domicílio na morada indicada.

Para Administrador da Insolvência é nomeada a pessoa adiante 
identificada, indicando -se o respetivo domicílio, Rui Manuel Pereira 
de Almeida, Endereço: Rua 25 de Abril, 299, 3.º Dt. Frt., S. Cosme, 
4420 -356 Gondomar.

Ficam advertidos os devedores do insolvente de que as prestações a 
que estejam obrigados, deverão ser feitas ao administrador da insolvência 
e não ao próprio insolvente.

Ficam advertidos os credores do insolvente de que devem comunicar 
de imediato ao administrador da insolvência a existência de quaisquer 
garantias reais de que beneficiem.

Declara -se aberto o incidente de qualificação da insolvência com 
carácter pleno (alínea i do artigo 36.º -CIRE).

Para citação dos credores e demais interessados correm éditos de 
5 dias.

Ficam citados todos os credores e demais interessados de tudo o que 
antecede e ainda:

O prazo para a reclamação de créditos foi fixado em 30 dias.
O requerimento de reclamação de créditos deve ser apresentado ou re-

metido por via postal registada ao administrador da insolvência nomea do, 
para o domicílio constante do presente edital (n.º 2 artigo 128.º do CIRE), 
acompanhado dos documentos probatórios de que disponham. Mesmo 
o credor que tenha o seu crédito por reconhecido por decisão definitiva, 
não está dispensado de o reclamar no processo de insolvência (n.º 3 do 
Artigo 128.º do CIRE).

Do requerimento de reclamação de créditos deve constar (n.º 1, ar-
tigo 128.º do CIRE):

A proveniência do(s) crédito(s), data de vencimento, montante de 
capital e de juros;




